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DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

1. Homologo as datas para realização da Assembleia Geral de
Credores, nos termos da petição do ev. 158.

Proceda-se na forma do artigo 36 e seguintes da Lei nº 11.101/2005.

2. Os honorários da Administração Judicial já foram fixados pelo Juízo
na decisão do ev. 124 (item 2), no percentual de 2%.

No mais, diante da concordância da parte requerente no ev.
137, homologo a forma de pagamento e honorários de confecção da constatação
prévia constantes no item 5 da petição do ev. 138.

3. Acolho a manifestação da Administração Judicial do ev. 118, para o
fim de determinar a exclusão do crédito devido em favor de COOPERATIVA DE
CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DAS REGIÕES CENTRO DO RS E
MG, diante do acordo firmado.

Intimem-se.

Diligências legais.
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